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Mensagem nº 9476/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9476, de 17 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei n° 18.973, de 5 de agosto de
2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o Exercício
de 2025”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

A presente proposição insere-se em um contexto de gestão fiscal absolutamente
responsável do Governo do Estado, além do que transparente e comprometida
com o equilíbrio das contas públicas, o que tem permitido a esta gestão avançar
de forma consistente na melhoria de seus indicadores fiscais e na ampliação
sustentável de sua capacidade de investimento, sem prejuízo da observância
rigorosa às normas de finanças públicas.

Como resultado desse trabalho, em 2024, o Ceará alcançou, pela primeira vez
em sua história, a nota "A" na avaliação da Capacidade de Pagamento - CAPAG,
realizada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, vinculada ao Ministério da
Fazenda, a partir da análise dos indicadores de endividamento, poupança
corrente e liquidez. Já em 2025, avançando ainda mais nesse processo de
fortalecimento institucional, o Estado recebeu o reconhecimento CAPAG A+,
conferido em razão da elevada qualidade das informações prestadas e das boas
práticas de transparência fiscal adotadas, distinção atualmente compartilhada
por apenas outros seis Estados da Federação.

Paralelamente, verifica-se uma trajetória contínua de redução da dívida pública
estadual, que atingiu os menores patamares históricos já registrados. Conforme o
Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2° quadrimestre de 2025, a Divida
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Consolidada Líquida - DCL correspondeu a 26,09% da Receita Corrente Líquida
Ajustada - RCLA, representando o menor nível de endividamento dos últimos 15
anos e situando-se muito abaixo do limite máximo legal de 200%, estabelecido
pela legislação fiscal vigente.

Essa solidez fiscal tem se revertido diretamente em benefícios para a sociedade
cearense. Em 2024, o Estado alcançou o maior volume de investimentos nominais
de sua história, da ordem de R$ 3,9 bilhões, traduzidos em ampliação de serviços
públicos, execução de obras estruturantes e melhoria da qualidade de vida da
população. Em 2025, mesmo antes do encerramento do exercício financeiro, o
montante de investimentos já supera R$ 4 bilhões, evidenciando a continuidade
desse ciclo virtuoso.

Para seguir avançando nesse contexto, merece destaque a Lei n° 19.358, de 7 de
agosto de 2025, por meio da qual essa Augusta Casa Legislativa autorizou o
Poder Executivo a contratar operação de crédito interno junto ao Banco do
Brasil S.A. - BB, com garantia da União, no valo de R$ 860.863.257,49
(oitocentos e sessenta milhões, oitocentos e sessenta e três mil, duzentos
cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), destinado ao financiamento de
despesas de capital nas áreas de educação, saúde, transportes (rodovias e outros
modais) e demais investimentos em infraestrutura integrantes do Plano
Plurianual (2024-2027).

 Essa operação de crédito apenas chegou a se concretizar já próximo ao final do
corrente exercício, não havendo sido prevista na estimativa originalmente
aprovada para o resultado primário do Estado e registrada na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, o que acabou tornando necessária a revisão da correspondente
meta.

As receitas oriundas de operações de crédito não se caracterizam como receitas
primárias, por se tratarem de ingressos financeiros de natureza não primária,
vinculados a financiamento. Por essa razão, seus efeitos devem ser devidamente
considerados na apuração, compatibilização e transparência das projeções do
resultado primário, evitando distorções metodológicas e assegurando a
fidedignidade dos parâmetros fiscais.

Conforme dados preliminares atualmente disponíveis, as operações de crédito
mencionadas perfazem montante estimado em aproximadamente R$ 1,06 bilhão,
o que altera de forma relevante a composição das fontes de financiamento do
Estado e impõe o ajuste dos parâmetros fiscais, de modo a refletir, com clareza e
consistência técnica, os impactos no resultado primário projetado para o
período.

Dessa forma, para compatibilizar as projeções de receitas e de despesas
primárias com o novo cenário de financiamento, bem como para assegurar
aderência ao planejamento fiscal e à execução orçamentária efetiva, impõe-se a
revisão, sem qualquer comprometimento fiscal para as contas do Estado, da meta
de resultado primário, nos termos deste Projeto de Lei.

Importante enfatizar que a medida ora proposta não representa flexibilização da
responsabilidade fiscal, mas, ao contrário, traduz ajuste técnico necessário,
voltado à preservação da coerência entre planejamento, execução e controle das
finanças públicas, reafirmando o compromisso do Estado do Ceará com a
transparência, a previsibilidade e as melhores práticas de gestão fiscal.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de Projeto de Lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

XV – enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta
Constituição;

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

IV – ao governador do Estado;
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A iniciativa de Leis envolvendo matéria orçamentária efetivamente é de competência privativa do Poder
Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, alínea “e”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”, da Carta Federal, que estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e ,orçamentária
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

A lei de diretrizes orçamentárias (LDO) orienta a elaboração e execução do orçamento anual e trata de
vários outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, transferências de recursos. Prioriza
as metas do Plano Plurianual – PPA e orienta a elaboração do Orçamento Anual (LOA). Nessa
perspectiva, a LDO é ponto intermediário entre o Plano Plurianual que estipula metas e definem
programas em uma perspectiva global e a Lei do Orçamento Anual (LOA), que estima, de forma
detalhada, a aplicação dos recursos nas mais diferentes áreas.

A propositura objetiva alterar a meta de resultado primário e as metas anuais de receitas, despesas e do
resultado primário constante no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa ao exercício
financeiro de 2025.

A Constituição Federal, no art. 165, § 2º, assim estabelece o conteúdo da norma:

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

  [...]

2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento”.

Entretanto, como forma de regulamentar, e melhor explicitar tal norma jurídica, foi editada a Lei
Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, pormenorizando, em um de seus capítulos o
teor da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

“Art. 4º. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165
da Constituição e:

 I - disporá também sobre:

 a) equilíbrio entre receitas e despesas;
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  b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do
art. 31;

 c) (VETADO)

d) (VETADO)

  e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

II - (VETADO)

III - (VETADO)

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.”

Assim, nos ensina HELY LOPES MEIRELLES, que a LDO "deverá dispor sobre o equilíbrio entre
receitas e despesas, critérios e forma de limitação de empenho nas hipóteses legais, normas relativas ao
controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos
e demais condições e exigências para transferências de recursos a Entidades públicas e privadas".
Portanto, a LDO não poderá se distanciar de tais normas supracitadas, em especial todo o conteúdo
contemplado na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Ao apreciar o Projeto de Lei em apreço, percebe-se que foi contemplada a legislação pertinente ao
assunto, visando compatibilizar as metas da lei orçamentária com o novo cenário financeiro que foi
modificado pela Lei Estadual n° 19.577, de 10 de dezembro de 2025.

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9476/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 17/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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